MINISTERIO DA EDUCAGAQ
SECRETARIA DE EDUCAGAQ PROFISSIONAL E TECNOLOGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAQ, CIENCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

PORTARIA N.° 1367/GR, de 11 de agosto de 2017

A Reitora em Exercicio do Instituto Federal de Educagdo, Ciéncia e Tecnologia
de Roraima, no uso das atribui¢Ses que lhe sdo conferidas pela Portaria TFRR n.° 1343/GR, de
7/8/2017,

RESOLVE:

Art. 1.° Homologar a Avaliagiio de Estdgio Probatério do servidor abaixo
relacionado, Professor de Ensino Bésico, Técnico e Tecnolégico deste Instituto Federal de
Educagéo, Ciéncia e Tecnologia de Roraima, lotado no Campus Novo Paraiso:

Nome do Servidor Cargo Conceito
Leandro Brito de Mattos Docente Aprovado

Art. 2.° Declarar estavel no Servi¢o Puiblico Federal o servidor supramencionado
por ter preenchido os requisitos relativos a aquisi¢fio da estabilidade apds trés anos de efetivo
exercicio e aprovagfo no estdgio probatério, com fulcro no art. 41 da Constituigio Federal de
1988, concomitante com o art. 20 da Lei n.° 8.112/1990.

Art. 3.° A Diretoria de Gestéio de Pessoas deve adotar as providéncias cabiveis a
aplicagdo da presente portaria,

Art. 4.° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicagéo.

Dé-se ciéncia, publique-se e cumpra-se.
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FABIANA LETICIA SBARAINI
Reitora em Exercicio
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